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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ADIAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO 154/2024 (PMP 15703/2024)
Comunicamos em 21/11/2024, o adiamento SINE-DIE da licitação supra que cuida de 
“Contratação de empresa especializada para composição de equipe multipro昀椀ssional 
objetivando integrar as práticas de assistência, prevenção, promoção da saúde, vi-
gilância e formação em saúde na Atenção Primária à Saúde – APS, pelo período de 
doze meses” para análise da impugnação interposta pela empresa SHM CONSULTO-
RIA, GESTAO E SERVICOS EM SAUDE LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/24 – Registro de Preços para eventual 
fornecimento de material de escritório para atender a todos as unidades pertencentes 
à municipalidade, conforme estudo técnico preliminar e Termo de Referência 
constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM.  
CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de 
Propostas Iniciais: 9 horas do dia 25/11/24 até as 9 horas do dia 04/12/24. 
Abertura de Propostas Iniciais: 04/12/24 às 09h05min. O edital na íntegra encontra-
se à disposição dos interessados no site: www.novobbmnet.com.br ou solicitado 
pelo e-mail: pregao@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos 
e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8376 ou diretamente no 
Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 
horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

PAULO ROBERTO FÁVARO
Secretário Municipal da Casa Civil

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta 
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 | Código CVM 2047-8 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2024

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, (“Companhia”), vem, nos termos do art. 124 da Lei 
nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos arts. 4º a 6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“RCVM 81”), convocar a Assembleia 
Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira convocação, em 19 de dezembro de 2024, às 11:00 
horas, de forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) 
a destituição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a fixação do número de 3 membros 
do Conselho de Administração da Companhia; (iii) a eleição de novos membros para compor o Conselho de 
Administração da Companhia; (iv) a caracterização dos Srs. João de Saint Brisson Paes de Carvalho, Luan Vinícius 
da Silva e Pedro Henrique Ribeiro Novaes como conselheiros independentes, nos termos do artigo 17 do 
Regulamento do Novo Mercado e artigo 7º do Anexo K da RCVM 80. A documentação e as informações relativas 
às matérias a serem deliberadas na AGE, incluindo a Proposta da Administração contendo também informações 
complementares relativas à participação na AGE e ao acesso por sistema eletrônico, estão à disposição dos 
acionistas na sede e na página eletrônica da Companhia (https://ri.pdg.com.br/), assim como nas páginas 
eletrônicas da CVM (https://www.gov.br/cvm) e da B3 (https://www.b3.com.br/pt_br/institucional). Solicitação 
de Acesso à AGE: Os acionistas interessados em participar da AGE por meio de sistema eletrônico de votação a 
distância deverão enviar e-mail para o endereço ri@pdg.com.br, com até, no máximo, 2 dias antes da data de 
realização da AGE, ou seja, até 17 de dezembro de 2024, manifestando seu interesse em participar da AGE dessa 
forma e solicitando o link de acesso ao sistema (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá (i) conter 
a identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à AGE, incluindo seus 
nomes completos e seus respectivos CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail; e (ii) ser 
acompanhada dos documentos necessários para participação na AGE, conforme detalhado abaixo e na Proposta 
da Administração. Mediante a validação das informações constantes das Solicitações de Acesso recebidas, a 
Companhia encaminhará, até 24 horas antes da AGE, convites individuais de participação a cada acionista 
solicitante com as instruções para registro e acesso à plataforma digital utilizada para a realização da AGE. Caso o 
acionista não receba as instruções de acesso com até 24 horas de antecedência do horário de início da AGE, 
deverá entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, 
com até 3 horas de antecedência do horário de início da AGE, para que seja prestado o suporte necessário. Os 
acionistas que enviarem uma Solicitação de Acesso deverão se comprometer a (i) utilizar os convites de forma 
individual única e exclusivamente para participação na AGE, (ii) não transferir ou divulgar, no todo ou em parte, 
os convites individuais a qualquer terceiro, acionista ou não, sendo o convite intransferível, e (iii) não gravar ou 
reproduzir, no todo ou em parte, nem tampouco transferir, a qualquer terceiro, acionista ou não, o conteúdo ou 
qualquer informação transmitida por meio virtual durante a realização da AGE. A participação por meio da 
plataforma digital conjugará áudio e imagem, e os acionistas que desejarem poderão manter as suas câmeras 
ligadas durante o curso da AGE com o intuito de assegurar a autenticidade das comunicações. Não poderão 
participar da AGE os acionistas que não enviarem a Solicitação de Acesso e/ou não reportarem a ausência do 
recebimento das instruções de acesso à AGE na forma e prazos previstos acima. A Companhia recomenda que os 
acionistas (i) façam testes e se familiarizem previamente com a plataforma digital para evitar a incompatibilidade 
dos seus equipamentos eletrônicos e/ou outros problemas com a sua utilização no dia da AGE; e (ii) acessem a 
plataforma digital com antecedência de, no mínimo, 15 minutos do início da AGE a fim de evitar eventuais 
problemas operacionais. A Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão 
que o acionista venha a enfrentar, bem como por qualquer outro evento que possa dificultar ou impossibilitar a 
sua participação na AGE por meio da plataforma digital. A Companhia informa, ainda, que a AGE será gravada na 
íntegra, em cumprimento às determinações do artigo 28, § 1º, II, da RCVM 81. Documentos necessários para 
acesso na AGE: Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A., os acionistas ou seus representantes deverão enviar à 
Companhia, além do comprovante atualizado da titularidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, de emissão da Companhia, expedido pelo agente escriturador da Companhia e/ou pela instituição de 
custódia com, no máximo, 3 dias de antecedência da data de realização da AGE, os seguintes documentos: (i) 
Acionistas Pessoas Físicas: cópia simples do documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral 
(RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Registro Nacional Estrangeiro (RNE), passaporte, carteiras de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia simples 
dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato social ou estatuto social, conforme aplicável; (b) ato societário 
de eleição do administrador que (b.i) comparecer à AGE como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) 
outorgar procuração para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica; e (c) a documentação mencionada 
no item (i) acima para o representante do acionista pessoa jurídica que comparecer à AGE e, caso aplicável, do 
administrador que houver outorgado procuração para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica na 
AGE; ou (iii) Acionistas Fundos de Investimento: o representante da administradora ou da gestora do fundo, além 
dos documentos do representante que comparecer à AGE, conforme mencionados no item (i) acima, bem como 
os documentos societários mencionados no item (ii) acima relacionados à administradora ou à gestora, deverá 
apresentar cópia simples do regulamento do fundo. Adicionalmente, os acionistas participantes da custódia 
fungível de ações nominativas deverão apresentar o extrato contendo a respectiva participação acionária, 
emitido pelo órgão competente. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação para participação na AGE deverá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, 
§1º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º, da Lei nº 10.406/2002 
(“Código Civil”), a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do 
outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes 
conferidos, com reconhecimento de firma. A Companhia aceita, ainda, procurações assinadas eletronicamente 
com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (“ICP-Brasil”), ou, 
alternativamente, com outros métodos que, a critério da Companhia, comprovem a autenticidade do 
documento. Vale destacar que (i) as pessoas naturais que forem Acionistas da Companhia somente poderão ser 
representadas na AGE por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição 
financeira, consoante previsto no art. 126, § 1º, da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas que forem acionistas da 
Companhia poderão ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu Contrato Social ou 
Estatuto Social e segundo as normas do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da 
Companhia, Acionista ou advogado (Proc. CVM nº RJ2014/3578, j. 04.11.2014). Os documentos dos acionistas 
expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por Tabelião Público, devem ser 
apostilados, ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção da 
Apostila), ser legalizados em Consulado Brasileiro e, em ambos os casos, ser traduzidos por tradutor juramentado 
matriculado na Junta Comercial e registrados no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da legislação em 
vigor. Para fins de melhor organização da AGE, a Companhia solicita o envio prévio dos documentos necessários 
para participação na AGE com antecedência de, no mínimo, 2 dias da data da realização da AGE, aos cuidados do 
Departamento de Relações com Investidores, exclusivamente pelo e-mail ri@pdg.com.br. Participação por 
meio de Boletim de Voto a Distância (“BVD”): Nos termos da RCVM 81, serão considerados presentes à AGE os 
acionistas cujo BVD tenha sido considerado válido pela Companhia e/ou os acionistas que tenham registrado sua 
presença no sistema eletrônico de participação a distância, de acordo com as orientações acima. Para orientações 
e prazos sobre participação via BVD, solicitamos aos acionistas que consultem o BVD divulgado na página da 
Companhia (https://ri.pdg.com.br), na página da CVM (https://www.gov.br/cvm) e na página da B3 (https://www.
b3.com.br/pt_br/institucional) na rede mundial de computadores. Informações Adicionais: Cumpre ressaltar, 
ainda, que, conforme previsto no §1º do art. 141 da Lei das S.A., no art. 5º da RCVM 81 e nos arts. 1º e 3º da 
Resolução CVM nº 70/22, é facultado aos acionistas titulares, individual ou conjuntamente, de ações 
representativas de, no mínimo, 5% do capital social com direito a voto requerer, por meio de notificação escrita 
entregue à Companhia até 48 horas antes da AGE, a adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos 
membros do Conselho de Administração. No cálculo do percentual necessário para requerer a adoção do 
procedimento de voto múltiplo as ações de emissão da Companhia mantidas em tesouraria devem ser excluídas 
(Procs. CVM nº RJ2013/4386 e RJ2013/4607, j. 04.11.2014). Ressalta-se, por fim, que não haverá a possibilidade de 
comparecer fisicamente à AGE, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital.  

São Paulo, 18 de novembro de 2024. 
João de Saint Brisson Paes de Carvalho - Presidente do Conselho de Administração

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
Companhia aberta 
CNPJ/MF nº 02.950.811/0001-89 - NIRE 35.300.158.954 | Código CVM 2047-8 
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 2024

PDG REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Cidade e Estado 
de São Paulo, na Av. Dr. Cardoso de Melo, nº 1.855, 6º andar, Vila Olímpia, CEP 04548-903, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.950.811/0001-89, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta 
categoria “A” sob o código 2047-8, com suas ações negociadas no Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”) sob o código (ticker) “PDGR3” (“Companhia”), vem, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das 
S.A.”) e dos artigos 4º, 5º e 6º da Resolução CVM nº 81/2022 (“Resolução CVM 81”), convocar os senhores 
acionistas para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada, em segunda 
convocação, em 27 de novembro de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio de sistema 
eletrônico disponibilizado pela Companhia, sendo considerada como realizada na sede social da Companhia, 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: a) a proposta de retificação do fator de 
grupamento aprovado na assembleia geral extraordinária realizada em 10 de julho de 2024 (“Grupamento”), a 
fim de realizar o grupamento da totalidade das 1.743.505.577 (um bilhão e setecentas e quarenta e três milhões 
e quinhentas e cinco mil e quinhentas e setenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia, na proporção de 250 (duzentas e cinquenta) ações para formar 1 (uma) ação (fator de 
grupamento); b) sujeito à aprovação do Grupamento, a alteração do caput do artigo 7º do estatuto social da 
Companhia, de modo a contemplar o novo número de ações em que se dividirá o capital social após o 
Grupamento; e c) sujeito à aprovação do Grupamento, a outorga de poderes para os Diretores da Companhia 
tomarem todas as medidas necessárias para operacionalizar e efetivar o Grupamento. Informações Gerais: 
Documentação de Suporte e Demais Informações: A documentação e as informações relativas às matérias a 
serem deliberadas na Assembleia Geral incluindo a Proposta da Administração contendo também informações 
complementares relativas à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico, encontram-se à 
disposição dos acionistas na sede e na página eletrônica da Companhia na rede mundial de computadores 
(https://ri.pdg.com.br/), assim como na página eletrônica da CVM (www.cvm.gov.br) e na página da B3 (www.
b3.com.br), para exame pelos senhores Acionistas. Acesso e Participação na Assembleia Geral: Solicitação de 
Acesso à Assembleia ao vivo: A Assembleia Geral será realizada de modo exclusivamente digital, por meio de 
plataforma disponibilizada pela Companhia que conjugará áudio e imagem. Para participar da Assembleia Geral, 
os Acionistas deverão encaminhar à Companhia uma solicitação de participação por escrito, juntamente com os 
documentos necessários à participação, conforme instruções abaixo, com antecedência de, no mínimo, 2 (dois) 
dias da data da realização da Assembleia Geral, aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores da 
Companhia, exclusivamente pelo e-mail ri@pdg.com.br (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá 
(i) conter a identificação do Acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à Assembleia 
Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereço de e-mail do 
solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia Geral, conforme 
detalhado no item 2.1.1 abaixo e na Proposta da Administração. Mediante a validação das informações 
constantes das Solicitações de Acesso recebidas, a Companhia encaminhará convites individuais de participação 
à cada Acionista solicitante com as instruções para registro e acesso à plataforma digital utilizada para a 
realização da Assembleia Geral. Caso o Acionista não receba convite com as instruções para registro e acesso à 
plataforma digital com até 24 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em 
contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@pdg.com.br, com até, no 
máximo, 12 horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte 
necessário. Não poderão participar da Assembleia Geral os acionistas que não realizarem a Solicitação de Acesso 
e/ou não informar a ausência do recebimento das instruções de acesso à Assembleia Geral na forma e prazos 
previstos acima. A Companhia não se responsabiliza por qualquer problema operacional ou de conexão que o 
Acionista venha a enfrentar, bem como por qualquer outro evento que possa dificultar ou impossibilitar a sua 
participação na Assembleia Geral por meio da plataforma digital. A Companhia informa, ainda, que a Assembleia 
Geral será gravada na íntegra, em cumprimento às determinações do Art. 28, §1º, II, da Resolução CVM 81. 
Documentos necessários para acesso na Assembleia Geral: Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A. os 
Acionistas ou seus representantes deverão enviar à Companhia, o comprovante atualizado da titularidade das 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, expedido pelo agente escriturador 
da Companhia e/ou pela instituição de custódia, com 3 (três) dias de antecedência da data de realização da 
Assembleia Geral, e os seguintes documentos, conforme aplicável: (i) Acionistas Pessoas Físicas: cópia simples do 
documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral “RG”, a Carteira Nacional de Habilitação “CNH”, 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas 
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular) do acionista e, se for o caso, de 
seu representante legal, e atos que comprovem a representação legal, conforme aplicável; (ii) Acionistas Pessoas 
Jurídicas: cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) Contrato Social ou Estatuto Social, conforme 
aplicável; (b) ato societário de eleição do administrador que (b.1) comparecer à Assembleia Geral como 
representante da pessoa jurídica ou (b.2) assinar procuração para que terceiro represente o Acionista pessoa 
jurídica; e (c) a documentação mencionada no item (i) acima, para o representante do Acionista pessoa jurídica 
que comparecer à Assembleia Geral; ou (iii) Acionistas Fundos de Investimento: o representante da 
administradora ou da gestora do fundo, além dos documentos do representante que comparecer à Assembleia 
Geral, conforme mencionados no item (i) acima, bem como os documentos societários mencionados no item (ii) 
acima relacionados à administradora ou à gestora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, 
devidamente registrado no órgão competente. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de 
poderes de representação para participação na Assembleia Geral deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) 
ano, nos termos do artigo 126, parágrafo primeiro, da Lei das S.A. Adicionalmente, em cumprimento ao disposto 
no artigo 654, parágrafos primeiro e segundo, do Código Civil, a procuração deverá conter a indicação do lugar 
onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a 
designação e a extensão dos poderes conferidos, sem necessidade de reconhecimento de firma. A Companhia 
aceita, ainda, procurações assinadas eletronicamente com certificado digital autorizado pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileiras (“ICP-Brasil”). Vale destacar que (i) as pessoas naturais que forem Acionistas da 
Companhia somente poderão ser representadas na Assembleia Geral por procurador que seja Acionista, 
administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, parágrafo 
primeiro, da Lei das S.A.; e (ii) as pessoas jurídicas que forem Acionistas da Companhia poderão ser representadas 
por procurador constituído em conformidade com seu Contrato Social ou Estatuto Social e segundo as normas 
do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, Acionista ou advogado. Os 
documentos dos Acionistas expedidos no exterior devem ser emitidos pelos órgãos competentes ou assinados 
pelos representantes legais dos Acionistas e traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta 
Comercial. Participação por meio de Boletim de Voto à Distância (“BVD”):  Nos termos da Resolução CVM 81, 
serão considerados presentes à Assembleia Geral os acionistas cujo BVD tenha sido considerado válido pela 
Companhia e/ou os acionistas que tenham registrado sua presença, ou de seu procurador regularmente 
constituído, no sistema eletrônico de participação à distância, de acordo com as orientações acima. Para 
orientações e prazos sobre participação via boletim de voto a distância, solicitamos aos acionistas que consultem 
o BVD divulgado na página da Companhia (https://ri.pdg.com.br/), na página da CVM (www.cvm.gov.br) e na 
página da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) na rede mundial de computadores, em conjunto com o 
restante da documentação de suporte. Ressalta-se, por fim, que não haverá a possibilidade de comparecer 
fisicamente à Assembleia Geral, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital. 

São Paulo, 18 de novembro de 2024. 
João de Saint Brisson Paes de Carvalho - Presidente do Conselho de Administração 

Central Eólica Uruguaiana I S.A.
CNPJ/MF n° 53.841.974/0001-64 - NIRE 35.300.631.901

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Setembro de 2024
1. Data, Hora e Local. Realizada em 18 (dezoito) de setembro de 2024, às 10h00min, na sede da CEN-
TRAL EÓLICA URUGUAIANA I S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, 
Sala 94, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença. Dispensada 
a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no Artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista representante da to-
talidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dal-
bello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-la. 4. Ordem 
do Dia. Deliberar sobre: (a) a alteração do endereço da Companhia; (b) a adição de parágrafo único ao 
Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores; e (c) a conso-
lidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações. Instalada a Assembleia, após a discussão das 
matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. A acionista 
aprova a alteração do endereço da sede da Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º an-
dar, Sala 94, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para Rua Werner 
Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 148, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, 
cidade e Estado de São Paulo. 5.2. Em razão da alteração do endereço da sede da Companhia, o Artigo 2º 
do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º A Companhia tem 
sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 
44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 148, Lapa de Baixo, CEP 05069-900.” 5.3. Ato contínuo, a Acionista 
decide incluir o parágrafo único no Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para determinar que o 
prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores 
permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Dessa 
forma, o Artigo 12 da Estatuto Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da 
Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Dire-
toria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previs-
tos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Di-
retores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos 
até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados.” 5.1. Em virtude das deliberações acima, 
a Acionista decide consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo 
I a esta ata. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores 
Paula Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 18 de setembro 
de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Jr. - Secretário. JUCESP nº 389.932/24-3 em 29/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Es-
tatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração - Artigo 1º - Sob denomi-
nação de Central Eólica Uruguaiana I S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária in-
tegral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 148, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar 
filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das ativi-
dades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º - A Companhia tem prazo 
de duração indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, 
construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial eólico do 
Projeto Uruguaiana I, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática 
de atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II: Capital Social e Ações Artigo 
5º - O capital social é de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações, sendo 
todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação 
à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos 
pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do 
nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será 
feita por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Median-
te solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de 
ações deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador 
legal com poderes especiais. Capítulo III: Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, 
na forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de 
cada ano. Artigo 7º - Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Arti-
go 8º - Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do Ar-
tigo 136 da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) 
Aumento do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer 
contrato relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, 
amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das 
demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; 
(vii) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de 
Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, 
falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Com-
panhia e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou 
outra operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias 
acima. Artigo 9º - A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo 
acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia 
designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) 
vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da 
matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão con-
vocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira convoca-
ções, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV: Administração Da Com-
panhia. Da Diretoria. Artigo 10 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes 
conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 - A remuneração global 
da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por 

cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 - Os membros da Diretoria tomarão 
posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 
158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 
(três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, 
devidamente eleitos, sejam empossados. Artigo 13 - A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) 
membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros 
sem designação específica. Artigo 14 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral 
e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja 
por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, 
os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à 
consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela 
Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, con-
fessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar 
e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar 
e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, 
observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 - A Diretoria reunir-
se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre 
que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente 
será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou 
ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, 
caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu 
próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante no-
tificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os 
poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de 
ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu 
voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Pará-
grafo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um subs-
tituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o 
provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o 
substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria 
poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e 
tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Direto-
ria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, 
fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao térmi-
no da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presen-
tes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos 
proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifes-
tado na forma deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de 
Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo 
o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 - As deliberações nas reu-
niões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham ma-
nifestado seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao 
Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 17 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando repre-
sentada: (a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador 
com poderes especiais, devidamente constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes 
especiais, devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes 
constantes do respectivo instrumento de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos espe-
cíficos. Parágrafo 1º - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em 
conjunto, devendo especificar os poderes conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste 
Artigo, terão período de validade limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para 
fins judiciais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumpri-
mento de cláusula contratual poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem 
vinculadas. Capítulo V: Conselho Fiscal - Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não perma-
nente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assem-
bleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quan-
do de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período 
de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a 
sua instalação. Capítulo VI: Exercício Social e Distribuição do Lucro - Artigo 19 - O exercício social 
terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do 
exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à As-
sembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de destinação do resultado do exercício. Artigo 20 - 
Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto 
de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) a Companhia deve-
rá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos acionistas; (b) caso a distribuição de dividendos seja a 
aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser realizado nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o 
saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 - Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, 
contado da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescrevem em favor da Compa-
nhia. Artigo 22 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base 
neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos 
intermediários e intercalares previstos neste Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigató-
rio. Artigo 23 - A Companhia poderá pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais po-
derão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da Compa-
nhia os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data 
em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VII: Liquidação - Artigo 24 - A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá 
a forma da liquidação, elegerá o liquidante e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da 
liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII: Foro - Arti-
go 25 - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde 
já eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

Central Eólica Uruguaiana IV S.A.
CNPJ/MF n° 53.826.661/0001-37 - NIRE 35.300.631.773

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18 de Setembro de 2024
1. Data, Hora e Local. Realizada em 18 (dezoito) de setembro de 2024, às 10h45min, na sede da Central 
Eólica Uruguaiana IV S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 97, 
Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença. Dispensada a publi-
cação de editais de convocação, na forma do disposto no Artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezem-
bro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista representante da totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acio-
nistas da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto Dalbello que 
nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-la. 4. Ordem do Dia. 
Deliberar sobre: (a) a alteração do endereço da Companhia; (b) a adição de parágrafo único ao Artigo 12 
do Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos diretores; e (c) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações. Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da 
ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. A acionista aprova a altera-
ção do endereço da sede da Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 97, Itaim 
Bibi, CEP 04.538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 
111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 151, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, cidade e Estado de 
São Paulo. 5.2. Em razão da alteração do endereço da sede da Companhia, o Artigo 2º do Estatuto Social 
da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na cidade 
de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, 
bloco A, sala 151, Lapa de Baixo, CEP 05069-900.” 5.3. Ato contínuo, a Acionista decide incluir o parágra-
fo único no Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para determinar que o prazo de gestão dos Dire-
tores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores permanecerão em seus car-
gos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Dessa forma, o Artigo 12 da Estatuto 
Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante 
assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos 
requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei 
das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, 
sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devida-
mente eleitos, sejam empossados.” 5.1. Em virtude das deliberações acima, a Acionista decide consolidar o 
Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo I a esta ata. 6. Encerramento. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assina-
turas: Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - 
Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 18 de setembro de 2024. Mesa: Paula 
Ferrareto Dalbello - Presidente. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. - Secretário. JUCESP 
nº 389.931/24-0 em 29/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo 
I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração - Artigo 1º - Sob denominação de Central Eólica 
Uruguaiana IV S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária integral da EDP Renováveis 
Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Compa-
nhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, 
codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 151, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. Parágrafo Único - A 
Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e 
representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia, no 
Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 
Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, implan-
tação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial eólico do Projeto Uruguaiana IV, a co-
mercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio em 
geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II: Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social é 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nomina-
tivas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da As-
sembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando 
a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do 
condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome do acionista no 
livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por meio da assina-
tura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante solicitação de qual-
quer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações deverão ser assi-
nados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal com poderes 
especiais. Capítulo III: Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, na forma da lei, 
ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada ano. Artigo 
7º - Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º - Dependerão 
da aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do Artigo 136 da Lei das 
Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento do capital 
social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato relacionado à 
emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização ou aquisição 
de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações financeiras 
anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das 
ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de 
emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, dissolução liquidação 
judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e qualquer uma de suas 
controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra operação de reorganização 
societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias acima. Artigo 9º - A Assembleia 
Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de 
votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia designar o secretário. Parágrafo 
Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, 
até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da matéria da ordem do dia, observado os 
termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 
20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência 
à data de sua realização. Capítulo IV: Administração Da Companhia. Da Diretoria. - Artigo 10 - A 
Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo 
com o presente Estatuto Social. Artigo 11 - A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela 

Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual 
da Companhia. Artigo 12 - Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo 
termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, 
deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição. 
Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossa-
dos.” Artigo 13 - A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos 
pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14 
- Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os 
atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto 
atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar 
todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu 
cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resol-
ver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar 
compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, 
prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim 
como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e 
aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo 
Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios 
sociais, com antecedência mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da 
maioria de seus membros. Parágrafo 1º - No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer 
Diretor, este poderá nomear outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim 
nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do 
Diretor por ele representado. A nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Pre-
sidente, que deverá conter claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será 
anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor 
poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de 
carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na 
Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interina-
mente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo 
a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o térmi-
no do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de 
teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada 
presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente 
da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que 
identifique de forma inequívoca o remetente. Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, 
a qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente trans-
crita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que partici-
parem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu 
Parágrafo Terceiro deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia 
da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao 
Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 16 - As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas 
por maioria de votos dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do 
Artigo 15, Parágrafo Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de quali-
dade. Artigo 17 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Diretores 
em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamen-
te constituído; (c) por 2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; 
e (d) por 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento 
de mandato, neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações 
serão outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os po-
deres conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste Artigo, terão período de validade 
limitado a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outor-
gadas por prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual 
poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo V: Con-
selho Fiscal - Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua ins-
talação e que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o 
Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conse-
lho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VI: 
Exercício Social e Distribuição do Lucro - Artigo 19 - O exercício social terminará em 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifes-
tação da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente 
com proposta de destinação do resultado do exercício. Artigo 20 - Dos resultados apurados serão inicial-
mente deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. 
O lucro remanescente terá a seguinte destinação: (a) a Companhia deverá maximizar a distribuição do seu 
lucro líquido aos acionistas; (b) caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividen-
dos deverá ser realizado nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. 
Artigo 21 - Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos 
à disposição dos acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 - A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia 
Geral, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste 
Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 - A Companhia poderá pagar 
aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não 
forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VII: Liquidação - Artigo 24 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidan-
te e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fi-
xando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII: Foro - Artigo 25 - Para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Estatuto Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Concessionária das Rodovias Ayrton 
Senna e Carvalho Pinto S.A. - ECOPISTAS

CNPJ/MF nº 10.841.050/0001-55 - NIRE 35.300.368.657
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 01/11/2024, às 10h, na sede social da Ecopistas, na Rodovia Ayrton Senna, km 32, Pista 
Oeste, Itaquaquecetuba/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de 
conferência telefônica. PRESIDÊNCIA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Ronald Dennis Marangon. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre a autorização da celebração do 5º Termo de Aditamento ao Contrato de Fornecimento de 
Materiais ECP - ENG - CT 00040/20, com a CBB Indústria e Comercio de Asfaltos e Engenharia Ltda., e com a TB 
Transportadora de Betumes Ltda., cujo objeto é a prorrogação do prazo da prestação de serviços e o acréscimo de 
valores ao contrato ante a necessidade de aumentar o quantitativo estimado dos seguintes materiais: “Cap 
Convencional 50/70 e “Cap Modificado com Borracha-AB8”. DELIBERAÇÕES: Nos termos do inciso VII do artigo 11 do 
Estatuto Social, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, os conselheiros aprovaram a celebração do 
Contrato. O Conselho de Administração autorizou a diretoria da Companhia a realizar todos os atos necessários para 
formalizar a deliberação acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados 
os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata, que, depois de lida, foi aprovada e 
assinada pela totalidade dos presentes. Itaquaquecetuba, 01/11/2024. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José 
de Pontes Seabra Monteiro Salles, Roberto Borges Paiva, Fabio Trugillo e Andréa Paula Fernandes. Ronald Dennis 
Marangon - Secretário. JUCESP nº 3420.339/24-3 em 08/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Pacific Holding e Participações S.A.
CNPJ/MF Nº 20.300.461/0001-97- NIRE Nº 35.300.465.628

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os acionistas da Companhia para comparecer em Assembleia Geral Extraordinária, 

a ser realizada na sede social da Companhia, situada nesta Capital do Estado de São Paulo, na 

Alameda dos Nhambiquaras, nº 1.500, 6º andar, conjunto 64, Indianópolis, CEP 04090-003, em 05 de 

dezembro de 2024, às 10:30 horas, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Matéria de Assembleia 

Geral Extraordinária I - tomar as contas do administrador, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras; e, II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos.

 São Paulo, 14 de novembro de 2024. José Roberto Arruda Moreira Filho - Diretor

JK 031 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 49.642.083/0001-01 - NIRE 35.300.61046-6

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 02 de Maio de 2024
Em 02/05/2024, às 09h, realizada na sede social da JK 031 Empreendimentos e Participações S.A. Presença: Presença 
dos acionistas titulares da totalidade do capital social da Companhia. Deliberações:  Foram aprovadas, as contas dos 
Administradores, o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício Social encerrado em 31/12/2023, 
os quais foram disponibilizados previamente ao acionista e serão oportunamente transmitidos através da Central de 
Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituída pelo Decreto nº 6.022, de 22/01/2007.  
Foi aprovado, que o prejuízo apurado pela Companhia no exercício encerrado em 31/12/2023, no valor de  
R$ 67.434.734,97 será integralmente destinado à conta de Prejuízos Acumulados da Companhia. Encerramento: Nada 
mais a tratar. São Paulo, 02/05/2024. Mesa: Angelo Antonio Ribeiro da Silva - Presidente; Luiz Antonio Bull - 
Secretário. JUCESP nº 422.548/24-8 em 13/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
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